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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.089, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

D I S P Õ E  S O B R E
REENQUADRAMENTO  DE
S E R V I D O R A  F A C E  A
RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE  SERVIÇO  PRESTADO
A N T E R I O R M E N T E  N O
MUNICIPIO,  SOB  REGIME
CELETISTA.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando expediente emitido pelo Departamento
de  Gestão  e  Recursos  Humanos  informando  sobre  a
necessidade de reenquadramento do Padrão da servidora
Rosa Maria Dantas Nates, tendo em vista ter sido servidora
desta  municipalidade,  sob  regime celetista  no  cargo  de
Professor e, face a Decisão Judicial, datada de 01.08.2023,
nos autos do Processo nº 1000057-05.2023.8.26.0128, com
o reconhecimento deste período de C.L.T. referida servidora
em 14 de novembro de 2018 completou 20 anos de efetivo
exercício;

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários  públicos  deste  município,  conforme
estabelecido em legislação municipal, ocorrem a cada 05
(cinco) anos, portanto, em 14/11/2018 referida servidora
completou seu 4º quinquênio;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Enquadrar  a  servidora  ROSA  MARIA

DANTAS NATES, matrícula nº 8419, no exercício do cargo
de  “Professora  de  Educação  Básica  I  –  Educação
Infantil”, de provimento efetivo, do PADRÃO "D”, Nível
VII para o PADRÃO “E”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo  seus  efeitos  a  14/11/2018,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.090, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO
D E  S E R V I D O R  F A C E  À
APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO Portaria nº 277, de 25 de setembro
de 2024, emitida pelo Instituto de Previdência Municipal de
Cardoso - IPREMCAR, onde é concedida a aposentadoria ao
servidor Júlio César Ignácio Ramos,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado do serviço público municipal,

a partir de 25 de setembro de 2024, o Sr. JÚLIO CÉSAR
IGNÁCIO RAMOS, matriculado na municipalidade sob nº
1350,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  “Motorista-A”,  em
decorrência  de  Aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição, com fundamentação na regra transitória do
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, e demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  25/09/2024,
revogados as disposições em contrário. O Departamento de
Gestão  e  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de
Cardoso efetivará o desligamento do servidor do quadro de
pessoal da municipalidade.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças
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